COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI N® 899, DE 2003

Altera a redacéo do inciso IX, do art.
22, da Lei n® 9.503/97, que institui o Codigo de
Transito Brasileiro.
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| - RELATORIO

O Projeto de Lei sob exame altera o inciso I1X do art. 22 da
Lei n°® 9.503, de 1997 - Cdbdigo de Transito Brasileiro. Inclui entre as
competéncias dos 0Orgdos estaduais de transito a atribuicdo de encaminhar,
mensalmente, aos 6rgdos executivos de transito dos Municipios integrantes do
proprio Estado, relatério detalhado das ocorréncias de transito registradas no
ambito de suas competéncias.

Em sua justificacdo, o autor destaca que a informacao
sobre ocorréncias e acidentes de transito registrados pelo DETRAN é muito
importante para o desenvolvimento do planejamento de transito nos municipios,
j& que nos territérios municipais atuam também 6érgdos de transito do Estado.

A matéria é de competéncia conclusiva das comissées (art.
24, 1, RICD). Foi distribuida, primeiramente, a Comissdo de Viacdo e
Transportes, que a aprovou, sem emendas, nos termos do parecer do relator,
Deputado CARLOS SANTANA.

Esgotado o prazo regimental neste Orgdo Técnico, n&o
foram apresentadas emendas ao projeto.



E o relatério.

II-VOTO DO RELATOR

Conforme determina o Regimento Interno da Camara dos
Deputados (art. 32, 1V, a, c/c art. 54), cumpre que esta Comissao de Constituicao
e Justica e de Cidadania se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade
e técnica legislativa do Projeto de Lei n°® 899, de 2003.

Trata-se de alteracdo de Lei Federal, cuja matéria é de
competéncia legislativa privativa da Unido (art. 22, Xl, CF). Cabe ao Congresso
Nacional sobre ela dispor, com a sancdo do Presidente da Republica (art. 48,
CF). A iniciativa do parlamentar é legitima, uma vez que nédo se trata de hipétese
de iniciativa reservada a outro Poder (art. 61, CF).

O projeto é juridico. Esta em inteiro acordo com as demais
normas constitucionais de cunho material, obedece aos principios gerais de
direito e esta assim em plena conformidade com o ordenamento juridico em vigor
no Pais.

No que diz respeito a técnica legislativa, nenhum reparo ha
a ser feito. A proposicao foi elaborada em acordo com as determinacdes da Lei
Complementar n°® 95/98, alterada pela Lei Complementar n° 107/01.

Isto posto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n°® 899, de 2003.

Sala da Comissao, em de de 2004.

Deputado ANTONIO CRUZ
Relator
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